
DELIBERAÇÃO Nº 098/2013 – CEDCA/PR 

Considerando a Deliberação nº 070/2012 CEDCA/PR, que aprova os Projetos de Capacitação 

e respectivos Planos de Aplicação, das Secretarias de Estado beneficiadas pela Deliberação nº 

058/2011 CEDCA/PR;

Considerando  que  a  Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  está  contemplada  na 

Deliberação nº 070/2012 CEDCA/PR, com o Projeto Capacitação e Treinamento de Policiais 

Civis que atendam Crianças e Adolescente, no valor de R$ 250.000,00;

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CEDCA/PR,  reunido 

ordinariamente em 20 de setembro de 2013; 

DELIBEROU 

Art.1° – Pela alteração da meta de atendimento para 200 (duzentos) policiais capacitados;

Art.2° -  Pela  alteração  do  prazo  de  execução  da  capacitação  para  novembro  de  2013  a 

novembro de 2015;

Art.3º – As alterações não modificam o objeto e o valor do Projeto.

Art.4°-  A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

Curitiba, 20 de setembro de 2013.

 
Édina Maria Silva de Paula

Presidente do Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Deliberação nº 098/2013 – CEDCA/PR      Publicada no DIOE  nº 9058    de 04/10/2013                                                                                               1


